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LEI N° ()14/99

SlJ1VHJLA: Autoriza o custeio de mão-de
obra 1)')1"'1 l\·1"!~'O'";'IS elo 1\ /l!('),Jt'lo Policial .-!""iL f (f c lv"t::iU :1<., .\ lV .....1, lJ 1 .d u",
Vila Alta e dá outras providências.

A CÂI\1ARA MUNiCiPA'L DE VILA
ALTA, Estado do Paraná APROVOU e eu Prefeito Municipal, sanciono a

" seuuinte Lei:

Art. 10_ Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a destinar recursos financeiros até o limite de R$- 3.500,00 (três
11111 e quinhentos reais), para custear despesas decorrentes a mão-de-obra
referente à adequação e ampliação do módulo policial de V',:1aAlta.

-o

;> Ar1. 2° - A desocsa mc-cionada no artigo
anterior, terá corno objetivo os seguintes serviços: . \J

:)

1-- .onstrução de 86,00 m2 de muro;
II - construção de 25,00m2 de piso;

--- III - consmr=ão de 290,00 m2 de calçada;
" o IV ampl.ação do Prédio do Módulo

Policial, compreendendo 57,00 m2 .
..

ArL 3° - Revezam-se as disnosicões em~ • >

contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação., ',

EDIFÍCIO DA
MUNICÍPIO DE VILA ALTA, Estado do Paraná, aos
de setembro de 1999.

PREFEITURA DO
13 (treze) dias do mês

a

PUBLICADO NO JORNAl.
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